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Integração
Estabilidade

Confiança
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A nossa direção de serviços

A Direção de Serviços da Segurança Escolar é 
uma unidade orgânica nuclear da Direção-Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, de âmbito 
nacional.



Portaria n.º 29/2013, de 29 de janeiro

Prevenir e combater a 
insegurança e violência 

escolar
Formação

Trabalho em parceria

Estabelecer prioridades 
de intervenção

Monitorização de 
ocorrências

Acompanhar os modelos 
de intervenção Europeus

Promover e acompanhar 
programas de 
intervenção

Realizar exercícios e 
simulacros

As nossas atribuições



missão

visão

Ser o parceiro de referência para a Escola Pública e demais 
atores com uma intervenção social no setor da Educação.

Construir ambientes escolares seguros, saudáveis, de respeito
e cooperantes, fomentando a dignidade da pessoa humana e
a participação da comunidade escolar no exercício de uma
cidadania ativa.

A nossa



A nossa estrutura orgânica
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretariado 
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da Região 
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da Região 
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Vigilantes 

Diretor de Serviços 

Coordenador 

de Segurança 

da Região 

LVT 



As nossas Unidades Orgânicas

Unidade de 
Acompanhamento 

das Escolas 
(UAE)

Adotar e implementar 
medidas preventivas e de 
combate à insegurança e 

violência escolar, 
estabelecendo parcerias

Produzir informação e 
desenvolver procedimentos de 

monitorização e 
acompanhamento 
local/situacional

Promover e 
acompanhar 

programas de 
intervenção na área 
da segurança escolar

Realizar visitas 
de trabalho nas 

escolas

Acompanhar 
modelos de 

intervenção em 
execução 

noutros países 



As nossas Unidades Orgânicas 

Unidade de 
Formação

(UF)

Promover formação 
através da realização de 
ações de sensibilização 

e formação

Manter uma 
permanente articulação 
e cooperação, na área 

da formação em 
segurança escolar

Conceber 
instrumentos 

formativos que 
contribuam para a 

resolução de 
problemas de 

segurança 
identificados pelas 

escolas

Acompanhar 
experiências 

formativas em 
execução 

noutros países



Vigilantes

Zelar pelo 
cumprimento dos 
regulamentos da 

escola

Impedir a prática 
de qualquer tipo 

de agressãoContribuir para a 
sensibilização dos 
alunos na área da 
segurança escolar

Verificar a eventual 
prática de infrações na 

área de que é 
responsável

Fiscalizar e informar 
do estado de 

conservação das 
infraestruturas e 
equipamentos da 

escola

Decreto-Lei n.º 117/2009, de 18 
de maio

Defender os 
direitos das 

crianças e jovens



Sistema de Informação de Segurança Escolar 

Recolha de dados sobre 
segurança escolar

Reporte dos casos de 
indisciplina e violência

Monitorização das 
situações identificadas 

Gestão exclusiva da DSSE



Atos contra bens e 
equipamentos 

escolares

Distribuição das ocorrências Tipologia

6%

11%

68%

Atos contra a liberdade 
e a integridade física 

das pessoas

Atos contra a honra e 
bom nome das 

pessoas

4%
48%

6%

31%

48%

11%

36% AE/ENA

18% AE/ENA

32% AE/ENA

9% AE/ENA

5% AE/ENA



Local

11%

Recreio

31%

Sala de aula

25%

Outro

19%

21%

10%

3%

13%

1%

38%

8%

6%

PSP / Escola Segura GNR / Escola Segura

Tribunal de Família e Menores CPCJ

Junta de Freguesia / Câmara Municipal Direção da Escola / Agrupamento

DGEstE - DSR / Ministério da Educação Outra

Participações



Vítimas Agressores

11%

79%

21%

60%

40%

2%

Tipologia 

8%86%

Aluno Familiar Ex- alunoAluno Docente Funcionário da 
escola



Mais
conhecimento Mais informação 

Melhor 
caracterização Melhor decisão 

Intervenção

Mais eficácia 
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